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Lei nQ 272 de 10 de setembro de 1 949. 

~
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Dispõe sôbre os vencimentos dos Escrivães 
criminais das Comarcas de 28. Entrância. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléi~ Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Para efeito da percepção dos vencimentos 
a ~ue tem direito por força do que dispõe o Código de Organização Judi 
ciaria em vigôr, ficam classificados no padrão L, os escrivães das CQ 

marcas de Cuiabá, Corumbá, Campo Grande, Paranaíba, Aquidauana, Três L~ 
gôas, Ponta Porã e Poconé. 

Artigo 2Q - Os vencimentos de que trata esta lei 5Q 

rão pagos pelas Coletorias Estaduais dos respectivos municípios,excetu~ 
dos os do escrivão da Capital, que os receberá no Tesouro do Estado. 

Artigo 3º - Para ocorrer às despesas desta lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a abrir no presente exerclcio o crédito e§ 
pecial necessário. 

Artigo 4º Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
pUblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, la de setembro 
1 949, 128º da Independência e 610 da República. 
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